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C1MARA MUNICIPAL DE

AMONTADA

INDICAÇÃO N° 173/2023

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, como também ao Secretário de Infraestrutura, Flávio César Bruno

Teixeira, a construção de uma quadra poliesportiva na localidade de Timbaúba.

JUSTIFICA TIV A

A solicitação tem o intuito de atender aos moradores da localidade de Timbaúba que

necessitam de espaços para que os jovens e estudantes possam desenvolver as diversas práticas

e modalidades esportivas, na certeza de estarem fortalecendo atividades que venham

proporcionar mais lazer, inclusão social, saúde e entretenimento.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 11 de abril de 2023.

n A i: Q )J;e"'-:J2.~,~tos CAIO MAG ILús iJOnRIGUES
VEREADO - AUTOR

C.t..MARA MUNICIPA~
DE AMONTADA

ex) Aprovado.
( ) Oesaprovado.
( ) Arquivado.
Em, .1. 4 I O ~ I~D23

pr~ ".;;, •

CÂMARA MUNiCIPAL
DE AMONTADA

PROTOCOLO
Re~bldo em:~. JJ!f_/_d§J3
Servidor -+--r-:...-- _

Matrícula: t(


